
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº403/2023 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 5850/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR ELY ESCARPINI, INDICA QUE VIABILIZE O SERVIÇO PARA QUE PESSOAS
EM SITUAÇÃO DE RUA, POSSA SER ASSISTIDA PELO CENTRO POP, NA RUA
MOREIRA, NA CALÇADA DA PADARIA TOP, LOCALIZADO NO BAIRRO
INDEPENDÊNCIA, NESTE MUNICÍPIO.
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Tipo Número

INDICAÇÃO DA CÂMARA 5839/2023

Principal/Acessório

Principal
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ELY ESCARPINI
Vereador

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: 28 3526-5667/5659

e-mail: elyescarpini@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

Indicação nº___/2023

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

 O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com  assento

nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais,

INDICA  à  Exma.  Senhora  Márcia  Cristina  Fonseca  Bezerra,

Secretária Municipal de  Desenvolvimento Social  (Semdes),

que viabilize o serviço para que pessoas em situação de

rua, possa ser assistida pelo Centro Pop, na rua Moreira,

na  calçada  da  padaria  Top,  localizado  no  bairro

Independência, neste Município. 

 

Justificativa: 

 Tal  propositura  visa  atender  a  real  necessidade  dos

munícipes do Bairro Independência, pessoas que se encontram

na  calçada  da  padaria  Top,  deixando  mau  cheiro,  e

impossibilitando a população e Clientes, passar pelo local.

Sala das Sessões “Elias Moysés” 30 de novembro de 2023.

Ely Escarpini
Vereador PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 12 de dezembro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMDES - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº 5850/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 14 de dezembro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMDES - GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 
Para: SEMDES – SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
 
 
segue, para conhecimento. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de dezembro de 2023.
 
 

MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  - Mat. 70378802 

 
 
 

 
 

Tramitado por, MARCIA CRISTINA FONSECA BEZERRA, Mat. 70378802
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Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMDES – SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
Para: SEMDES – GERÊNCIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
 
 
Para ciencia e devidos procedimentos. 
  
Atenciosamente. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 18 de dezembro de 2023.
 
 

CLAUDINÉIA SOARES DEBONA 
COORDENADOR ESPECIAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - Mat.  1443303 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CLAUDINÉIA SOARES DEBONA, Mat.  1443303
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Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMDES – GERÊNCIA ADJUNTA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
Para: SEMDES – SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
 
 
Para ciência quanto ao solicitado.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 22 de janeiro de 2024.
 
 

JOYCE MAROCHIO BARROS DA COSTA 
GERENTE ADJUNTA DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - Mat. 70835702 

 
 
 

 
 

Tramitado por, JOYCE MAROCHIO BARROS DA COSTA, Mat. 70835702
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CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO PARA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE
RUA

ESPAÇO VIDA – CENTRO POP

TELEFONE: (28) 3521-1922

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de Janeiro de 2024

O  Centro de Referência  Especializado para Pessoas em Situação de Rua – Centro POP

“Espaço Vida”, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, informa que é a

referência  em atendimento  às  pessoas que se utilizam das  ruas como o seu espaço  de

moradia e sobrevivência, sendo realizado um trabalho técnico para a análise das demandas

dos  usuários,  orientação  individual  e  grupal  e  encaminhamentos  a  outros  serviços

socioassistenciais  e  demais políticas públicas.  Informa-se ainda que possui o Serviço de

Abordagem  Social  que  realiza  abordagens  nos  espaços  públicos,  visando  identificar  e

conhecer o histórico de vida e as necessidades da pessoa em situação de rua. 

Diante da solicitação citada de que “pessoas em situação de rua possam ser assistida pelo

Centro Pop, na rua Moreira, na calçada da padaria Top, localizado no bairro Independência,

neste Município”, vem-se pode meio deste informar que o citado local já faz parte da rota das

abordagens  sociais  realizadas  pela  Equipe  de  Referência,  no  qual  já  foram  realizadas

tentativas de abordagem no local e ao a Equipe chegar, os usuários não se encontravam

mais. Infere-se que também são realizadas constantemente orientações ao comércio local

próximo, no intuito de apresentar o Serviço realizado pelo Centro POP “Espaço Vida”, assim

como deixados panfletos informativos onde constam dados para que a Equipe seja acionada

sempre que necessário. É importante ressaltar também que o próprio Centro POP “Espaço

Vida” encontra-se localizado no mesmo bairro citado, estando bem próximo a Padaria Top, o

que facilita o acesso aos usuários que podem estar se utilizando do espaço. 

Cita-se que colocamos a Equipe a disposição para realização de todos os atendimentos que

forem necessário  as  pessoas  em situação de rua,  cumprindo o  que determina  a  Política

Nacional para População em Situação de Rua e Lei Municipal N° 7748 de 21 de outubro de

2019. As  abordagens  são realizadas  segundo  o  estabelecido  nas  diretrizes  e  normas  da

Política  Nacional  para  a  Inclusão  Social  da  Pessoa  em  Situação  de  Rua  (2008),  que

estabelece em seus princípios, o direito ao usufruto, permanência e acolhida na cidade. 

Rua Agripino Oliveira, 60/70 • Independência - Prédio do Sindicato Rural
Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29306-450

Tel. 28 3511-3972
https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes
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Informa-se também que segue os dados para contato imediato caso seja observado pessoas

em  situação  no  local  citado,  sendo  o  telefone:  (28)3521-1922  e  e-mail:

semdes.poprua@cachoeiro.es.gov.br.

Joyce Maróchio Barros da Costa
Gerente Adjunta de Proteção Social Especial 

Decreto 31.606/2022

Rua Agripino Oliveira, 60/70 • Independência - Prédio do Sindicato Rural
Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29306-450

Tel. 28 3511-3972
https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 3900370039003400360033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 

14.063/2020.

fls. 14Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100320037003400390030003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: SEGUIR 

Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA
 

 
 
De: SEMDES – SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
De  ordem  da  Secretária  de  Desenvolvimento  Social,  conforme  solicitado  encaminho
manifestação quanto à Indicação nº 5850/23. 
Atenciosamente, 
  
  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 23 de janeiro de 2024.
 
 

DANIELE ANDRADE DA SILVA 
COORDENADOR DO CENTRO POP - Mat. 3767301 

 
 
 

 
 

Tramitado por, DANIELE ANDRADE DA SILVA, Mat. 3767301
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Processo: 85628/2023 - INCMCI 5839/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 244/2024 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
  
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à Indicação nº
5850/23, de iniciativa do Vereador Ely Escarpini, para conhecimento e providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 8 de fevereiro de 2024.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat. 71032502 
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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